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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 574, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e, tendo em vista o disposto
no art. 11-B da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, resolvem:

Art. 1º Estabelecer os requisitos para apresentação e aprovação dos projetos a que se refere o
art. 11-B da Lei nº 9.440, de 1997.

Art. 2º Os projetos deverão ser apresentados mediante correspondência dirigida à Secretaria do
Desenvolvimento da Produção - SDP do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comercio Exterior,
localizada no Bloco J da Esplanada dos Ministérios, em Brasília, contendo a documentação descrita no
art. 4º desta Portaria.

Art. 3º Poderão apresentar projetos, até o dia 29 de dezembro de 2010, as empresas referidas no
§1º do art. 1º, habilitadas nos termos do art. 12, ambos da Lei nº 9.440, de 1997.

Art. 4º Os projetos deverão conter a seguinte documentação:
I - comprovação de regularidade de situação fiscal dos tributos e contribuições federais;
II - cópia autenticada do cartão de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CNPJ;
III - as informações requeridas no anexo a esta Portaria; e
IV - declaração assinada pelo dirigente da empresa interessada, de que o projeto do novo

investimento em questão não implica transferência de empreendimento já instalado em outras regiões do
País para as regiões incentivadas.

Art. 5º Aos projetos aprovados será concedido o crédito presumido conforme disposto no art. 1º
da Medida Provisória 512, de 2010, que acrescenta o art. 11-B à Lei nº 9.440, de 1997.

Art. 6º A empresa beneficiária apresentará trimestralmente à SDP relatório de execução do
projeto e de fruição do benefício conforme modelo daquela Secretaria.

Art. 7º A empresa que solicitar a habilitação para alteração do benefício inicialmente concedido,
conforme previsto no §5º do art. 11-B da Lei nº 9.440, de 1997, deverá firmar novo Termo de
Compromisso onde constará lista dos produtos que gerarão o benefício previsto no caput do art. 11-
B.

Art. 8º A utilização do crédito presumido em desacordo com as normas estabelecidas, bem
assim o descumprimento das exigências previstas no art. 11-B da Lei nº 9.440, de 1997, e no Decreto
nº 7.389, de 2010, caracterizará a perda do direito ao benefício e implicará o pagamento do tributo que
deixou de ser pago em função do benefício, acrescidos de juros e multa de mora ou de ofício, na forma
da lei.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MIGUEL JORGE
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

SERGIO MACHADO REZENDE
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

ANEXO

1 - Informações Societárias
1.1 - DADOS CADASTRAIS

Razão Social:
CNPJ/MF:
Data de constituição da empresa:
Capital Social:
Va l o r :
Data:
Faturamento Anual (último exercício, se for o caso)
Endereço
R u a / AV:
Número:
Bairro:
Cidade:
Estado:
CEP:
Te l e f o n e :
E-mail:
Pessoa de Contato
Nome:
C a rg o :
Te l e f o n e :
E-mail:

1.2 - Controle Acionário

Acionistas Origem (*) número de ações or-
dinárias

% Número de ações preferen-
ciais

%

(*) Nacional ou estrangeira. Neste caso informar o país de origem, inclusive das empresas
nacionais controladas por empresas estrangeiras

1.3 - Dados Operacionais

1.3.1 - Linha de produção:
1.3.2 - Capacidade de produção
Atual:
Acréscimo decorrente do Projeto:

1.3.3 - Empregos
Atuais:
Gerados com o Projeto:

1.4 Dados do Projeto (identificação de cada produto novo ou de novos modelos de produtos já
existentes)

1.4.1 - identificação
1.4.2 - capacidade de produção instalada:
1.4.3 - investimentos vinculados: R$ -
1.4.4 - inicio das vendas no mercado interno (mês/ano):
2 - Investimentos programados por ano (limitado ao ano de 2020)

Discriminação I II III IV V VI VII VIII IX X
A - Investimento fixo
(1+2+3)

1- Máq. Nacionais
2 - Máq. importadas
3 - Outras imobilizações
(*)

B - Despesas com tecnologia
(1+2)

1 - Inovação tecnológica
2 - Pesquisa tecnológica

C - Incremento do Capital de
Giro

TO TA L

(*) - terrenos; obras civis; diversos

Ministério da Fazenda
.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/ICMS No- 40, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010

Altera o Ato COTEPE ICMS 16/09, que dispõe sobre a Especificação Técnica
de Requisitos do Emissor de Cupom Fiscal (ERT-ECF).

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 143ª

reunião ordinária, realizada nos dias 23 a 25 de Novembro de 2010, em Brasília, DF, aprovou as
seguintes alterações do Ato COTEPE/ICMS 16/09, de 19 de março de 2009:

Art. 1º O Anexo I do Ato COTEPE/ICMS 16/09, de 19 de março de 2009, passa a vigorar com
a redação do anexo único deste Ato, ficando aprovada a versão 01.01 da Especificação Técnica de
Requisitos do Emissor de Cupom Fiscal (ERT-ECF).

Art 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo
efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ANEXO ÚNICO

"ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE REQUISITOS DO EMISSOR DE CUPOM FISCAL
(ERT-ECF - Versão 01.01)
1. INTRODUÇÃO
1.1. ESCOPO
O Emissor de Cupom Fiscal (ECF) é o equipamento de automação comercial e fiscal com

capacidade para emitir, armazenar e disponibilizar documentos fiscais e não fiscais e realizar controles
de natureza fiscal referentes a operações de circulação de mercadorias ou a prestações de serviços,
implementado na forma de impressora com finalidade específica (ECF-IF) e dotado de Modulo Fiscal
Blindado (MFB) que recebe comandos de Programa Aplicativo Fiscal - Emissor de Cupom Fiscal (PAF-
ECF) externo.

1.2. DISPOSIÇÕES GERAIS
Este anexo especifica os requisitos a serem atendidos pelos equipamentos Emissores de Cupom

Fiscal (ECF) a que se refere o artigo 61 da Lei Federal nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para
estabelecer uma base comum de entendimento entre os diversos agentes envolvidos com as atividades
relacionadas ao equipamento.

Os requisitos especificados neste Ato são de implementação obrigatória salvo aqueles con-
siderados opcionais, condição esta explicitada no texto.

As siglas e acrônimos citados neste documento estão listados e explicados no Anexo II.
O Logotipo Fiscal, caracterizado pelas letras "BR" estilizadas, está definido conforme modelo

constante no Anexo III.
1.3. DEFINIÇÕES
1.3.1. Módulo Fiscal Blindado (MFB): é um módulo passível de remoção isolada do ECF sem

o mecanismo impressor e onde está contido o hardware que executa as funções fiscais conforme
composição estabelecida no item 2.4.1 deste anexo, dotado do sistema de blindagem especificado no
item 2.4.1.1, não sendo passível de manutenção, tendo sua vida útil cessada em caso de violação ou na
ocorrência de qualquer outro evento relacionado no item 3.4.5.2.

1.3.2. Placa Controladora Fiscal (PCF): conjunto de recursos residentes no MFB, que concentra
as funções de controle fiscal. As especificações da PCF estão contidas no item 2.4.1.2 deste anexo.

1.3.3. Memória de Trabalho (MT): recursos de hardware residentes na PCF, destinada à gra-
vação de dados em área de armazenamento modificável. As especificações do dispositivo de MT estão
contidas no item 2.4.1.2.5. deste anexo.

1.3.4. Memória de Fita Detalhe (MFD): recursos de hardware, residentes no MFB, para ar-
mazenamento de dados necessários à reprodução integral de todos os documentos emitidos pelo equi-
pamento, dispensada a Leitura da Memória Fiscal (LMF). As especificações do dispositivo de MFD
estão contidas no item 2.4.1.5 deste anexo.

1.3.5. Memória Fiscal (MF): recursos de hardware conforme especificações descritas no item
2.4.1.4 deste anexo, residentes no MFB, para armazenamento de um conjunto de dados que contém:

1.3.5.1. a identificação do equipamento com: tipo, marca, modelo, versão e número de fa-
bricação, cujos dados devem ser gravados no processo de fabricação do ECF, não devendo o SB
disponibilizar comandos para realizar tal função;


